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Parecer n. 400/21

PLL 56/21

PARECER PRÉVIO

 

Trata-se de Projeto de Lei de inicia�va parlamentar que estabelece a possibilidade de
interposição por meio digital de defesa administra�va ou recurso a serem apresentados à Junta
Administra�va de Recursos de Infrações (JARI) do Município de Porto Alegre ou ao órgão recursal
municipal competente, contra as penalidades previstas na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de
1997 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB) –, e alterações posteriores.

 

Do ponto de vista formal o projeto de lei apresenta vício de incons�tucionalidade e
inorganicidade, uma vez que cuida de matéria �picamente administra�va interferindo de forma indevida
em área priva�va do Poder Execu�vo.

 

A respeito, Hely Lopes Meirelles,1 leciona:

 
"As atribuições do prefeito, como administrador-chefe do Município, concentram-se basicamente
nessas três a�vidades: planejamento, organização e direção de serviços e obras da Municipalidade.
Para tanto, dispõe de poderes correspondentes de comando, de coordenação e de controle de todos
os empreendimentos da Prefeitura."

 

Esclarecendo:

 
"A execução das obras e serviços públicos municipais está sujeita, portanto, em toda a sua plenitude
à direção do prefeito, sem interferência da Câmara, tanto no que se refere às a�vidades internas das
repar�ções da prefeitura (serviços burocrá�cos ou técnicos) quanto às a�vidades externas (obras e
serviços públicos) que o município realiza e põe a disposição da cole�vidade" .

 

 

Desse modo, leis que disponham sobre a organização e funcionamento da administração
pública, criando atribuições a órgãos do Poder Execu�vo, devem ter origem no Execu�vo nos termos da
Lei Orgânica Municipal (art. 94, incisos IV. VII, alínea “c” e XII) e arts. 60, II, “d”, 82, II, III, VII da
Cons�tuição Estadual que se aplicam ao Município em razão do princípio da simetria (art. 29, caput da
CF).
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A incons�tucionalidade decorre da inicia�va parlamentar, agressiva da separação de
poderes prevista no art. 2º da Cons�tuição Federal, porque seu objeto é, de um lado, a dotação de
atribuições a órgão do Poder Execu�vo, e de outro, a disciplina da organização e funcionamento da
Administração e a prá�ca de atos de sua direção superior (art. 84, VI, a da CF). A respeito sobre
proposições semelhantes destaca-se os seguintes precedentes:

 

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N. 4.432/2016, DO MUNICÍPIO DE
CANGUÇU, QUE "TORNA OBRIGATÓRIO A TRANSPARÊNCIA E DIVULGAÇÃO EM AUDIÊNCIAS
PÚBLICAS E SÍTIOS ELETRÔNICOS, NAS ÁREAS DA SAÚDE E EDUCAÇÃO O TRANSPORTE DE
EDUCANDOS E PACIENTES". LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO. VÍCIO DE INICIATIVA
CONFIGURADO. DISPOSIÇÕES ACERCA DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. MATÉRIA SOBRE A QUAL COMPETE AO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO LEGISLAR PRIVATIVAMENTE. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES A SECRETARIAS MUNICIPAIS.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES.
INCONSTITUCIONALIDADE PROCLAMADA. Padece de incons�tucionalidade formal, por vício de
inicia�va, lei municipal proposta pelo Poder Legisla�vo que torna obrigatória a divulgação, em
audiências públicas e em sí�os eletrônicos, de dados de transporte de educandos pela Secretaria
Municipal de Educação e de pacientes da Secretaria Municipal de Saúde, porquanto compete ao
Chefe do Poder Execu�vo, priva�vamente, dispor sobre a organização e funcionamento da
administração municipal, nos moldes do art. 82, inc. VII, da Cons�tuição Estadual, aplicável aos
Municípios em virtude do princípio da simetria. Ademais, conforme o art. 60, inc. II, alínea "d", da
CE, são de inicia�va priva�va do Chefe do Poder Execu�vo as leis que disponham sobre criação,
estruturação e atribuições de órgãos da Administração Pública, de modo que a lei impugnada viola,
também, a referida norma, uma vez que cria atribuições às Secretarias Municipais de Saúde e de
Educação e Esportes. Por conseguinte, também resta caracterizada ofensa ao princípio da separação
e independência dos Poderes no âmbito municipal, consagrado nos arts. 8º, caput, e 10 da
Cons�tuição Estadual. JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME.(Ação Direta de Incons�tucionalidade,
Nº 70070796248, Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado
em: 28-11-2016)

 

ADIN. LEI MUNICIPAL QUE VERSA SOBRE ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL, E QUE CRIA DESPESAS. VÍCIO DE INICIATIVA. É incons�tucional, por vício de inicia�va, a
lei municipal de Pelotas que criou o "bole�m eletrônico" (ferramenta eletrônica a ser adotada pelas
escolas municipais, e acessada por pais e alunos para consulta de dados, notas e informações). Tal
lei, oriunda de projeto de lei de inicia�va do legisla�vo, interfere na estrutura e organização da
administração municipal, e ainda cria despesa, matérias de inicia�va priva�va do Execu�vo.
JULGARAM PROCEDENTE. UNÂNIME.(Ação Direta de Incons�tucionalidade, Nº 70068979624,
Tribunal Pleno, Tribunal de Jus�ça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em: 01-08-2016).

 

Isso posto, entendo que a proposição em questão é incons�tucional.

 

É o parecer .

 

Em 13 de agosto de 2021.

 

Fábio Nyland

Procurador

OAB/RS 50.325

 

1Direito Municipal Brasileiro, Malheiros Editores, 8ª ed., p. 541 e 543.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Nyland, Procurador-Geral, em 13/08/2021, às
10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0265595 e o código CRC 07C773F8.
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